
           

 

CONDIÇÃO DO SERVIÇO 

 

Ventilador de Teto 

Oferece a mão de obra para: 

 montagem e instalação de ventilador de teto – de uso doméstico. 

   

Limite: de 01 (um) equipamento, sob a mesma ordem de serviço. 

Requisitos: 

 A instalação do ventilador será executada exclusivamente em teto/lajes que suportar o peso 

e funcionalidade do equipamento, cuja altura não supere 3m (três) metros do piso. 

 O ambiente tenha a altura livre igual ou superior a 2,30m das pás ao piso e uma distância 

mínima de 0,50m das pás a parede ou mobiliários. 

  

Exclusões 

 execução de reforço estrutural em laje/teto; 

 instalação de ventilador em: forro, estuque ou qualquer cobertura que não apresente 

condições técnicas de sustentação; 

 substituição, desmontagem ou reinstalação de luminárias e ventiladores de teto entre 

ambientes distintos do imóvel;  

 reparo em controles remoto, no conjunto elétrico-mecânico, nas pás ou luminárias 

acopladas ao equipamento; 

 desmontagem, montagem ou deslocamento de mobiliários entre os ambientes do imóvel; 

 instalação de ventiladores de teto em desacordo com a norma ABNT.  


